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APRESENTAÇÃO

O objetivo desta obra é informar sobre as principais características da terceirização, não só em relação à redução de custos, mas também aos cuidados que devem ser tomados ao contratar prestadoras de serviços. Evita-se assim passivos trabalhistas, tendo em vista que para o êxito desta forma de contratação é necessário o cumprimento da legislação que norteia a terceirização e de procedimentos básicos de fiscalização e controle.

Muitas vezes as empresas terceirizam algumas atividades sem se preocuparem com a elaboração de um planejamento, visando exclusivamente a redução dos custos dos serviços como fator principal, e talvez única, para decidir pela terceirização.

Mas além da redução dos custos e o cumprimento do aspecto legal neste tipo de relação contratual, há que se observar a garantia nos serviços prestados, na observação das normas de saúde e segurança do trabalho e na reciprocidade contratual entre tomadora e terceirizada, pois o núcleo do interesse do contrato deve coexistir com os princípios da boa-fé e com o da ordem econômica, para assim colaborar para a construção de um ambiente contratual justo, ético e equitativo das relações negociais.

Sob esta égide estão a atribuição da responsabilidade das obrigações trabalhistas e previdenciárias, bem como as retenções tributárias, relativos ao INSS, PIS, COFINS, CSLL, ISS e IRRF.

Neste contexto é que esta obra foi desenvolvida, buscando trazer importantes aspectos da terceirização que profissionais de RH, gestores e Diretores de empresas precisam ficar atentos, a fim de poder gerir seus negócios da melhor forma, atendendo a legislação e concomitantemente, se utilizando de um importante meio para potencializar sua capacidade empresarial.

· Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
· Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade ocorrida e legislação vigente à época.
SOBRE O AUTOR

Sergio Ferreira Pantaleão é Advogado e Administrador. Formado em Direito pela Faculdade Dom Bosco, atuou na área de Recursos Humanos em várias empresas do Paraná. Advogado atuante nas áreas Trabalhista e Previdenciária e Coordenador do site Guia Trabalhista. É autor da obra Cargos e Salários – Método Prático, 

 HYPERLINK "http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/folha-de-pagamento.htm" Cálculos da Folha de Pagamento, 

 HYPERLINK "http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/calculosrescisorios.htm" Manual de Cálculos Rescisórios, 

 HYPERLINK "http://www.guiatrabalhista.com.br/obras/e-social.htm" eSocial Teoria e Prática e Teletrabalho - Questões Práticas do Contrato.
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QUADRO DE SIGLAS

	SIGLA
	DESCRIÇÃO

	CEI
	Cadastro Específico do INSS

	CF
	Constituição Federal

	CLT
	Consolidação das Leis do Trabalho

	CNAE
	Código Nacional de Atividade Econômica

	CNPJ
	Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas

	CONCLA
	Comissão Nacional de Classificação

	COFINS
	Contribuição   Social   para   o   Financiamento   da   Seguridade   Social   (Lei

	
	Complementar 70/1991)

	
	

	CPF
	Certidão de Pessoa Física

	CSL ou CSLL
	Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7689/1988)

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	DOU
	Diário Oficial da União

	DRT
	Delegacia Regional do Trabalho

	EPC
	Equipamento de Proteção Coletiva

	EPI
	Equipamento de Proteção Individual

	EPP
	Empresa de Pequeno Porte

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	FPAS
	Fundo de Previdência e Assistência Social

	GFIP
	Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações

	
	à Previdência Social

	
	

	GPS
	Guia da Previdência Social

	IBGE
	Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

	IN
	Instrução Normativa

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	IR
	Imposto de Renda

	IRF
	Imposto Retido na Fonte

	IRPJ
	Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

	ISS
	Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

	LLE
	Lei da Liberdade Econômica

	MP
	Medida Provisória

	MTB
	Ministério do Trabalho

	MTE
	Ministério do Trabalho e Emprego

	ME
	Microempresa

	MEI
	Microempreendedor Individual

	OGMO
	Órgão Gestor de Mão de Obra

	OCB
	Organização das Cooperativas Brasileiras

	OJ
	Orientações Jurisprudenciais

	OS
	Ordem de Serviço

	PASEP
	Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

	PAT
	Programa de Alimentação do Trabalhador

	PNAD
	Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

	PIS
	Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/70)

	RES
	Resolução

	RPA
	Recibo de Pagamento Autônomo

	RGPS
	Regime Geral de Previdência Social

	SAT
	Seguro de Acidente do Trabalho

	TRT
	Tribunal Regional do Trabalho

	TST
	Tribunal Superior do Trabalho

	TURNOVER
	Alta rotatividade de funcionários em uma empresa, ou seja, um empregado é

	
	admitido e outro desligado de maneira sucessiva.
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1.0 – EMPRESA

1.1 – Conceito e Objeto Social

Embora não conste expressamente no Código Civil, compreende-se por empresa uma unidade econômico-social organizada, composta por elementos humanos, materiais e técnicos, que tem o objetivo de obter utilidades através da sua participação no mercado de bens e serviços.

Nos termos do art. 966, caput do Código Civil, considera-se empresário “quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços”.

Em termos gerais a empresa é constituída por pessoa individual ou coletiva (sociedade comercial), e em qualquer situação é necessário definir o seu objeto social (atividade principal) e quem são os sócios (se for coletiva).

A definição do propósito econômico influencia diretamente nas opções tributárias da empresa, principalmente no que se refere à opção pelo Simples Nacional. Portanto, a descrição do objeto social influenciará diretamente na tributação, escrituração e licenças necessárias para funcionamento. Veja mais detalhes sobre tributação neste tópico.
A delimitação do objeto social deverá ser precisa e detalhada, mencionando gênero e espécie, uma vez que este restringe as atividades a que a empresa poderá se dedicar. Assim, se uma empresa é constituída para edição e publicação de livros, esta não pode dedicar-se à atividade diversa, como a hoteleira, por exemplo.

1.2 – Atividade-Fim

Compreende-se como atividade-fim aquelas atividades essenciais e normais para as quais a empresa se constituiu. É o seu objetivo social, o seu ramo de atividade expresso no contrato social.

A CLT, no art. 581, § 2º, dispõe que se entende por atividade preponderante a que caracterizar a unidade do produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional.

Atividades-fim podem ser conceituadas como as funções e tarefas empresariais e laborais que se ajustam ao núcleo da dinâmica empresarial do tomador dos serviços, compondo a essência dessa dinâmica e contribuindo inclusive para a definição de seu posicionamento e classificação no contexto empresarial e econômico. São, portanto, atividades nucleares e definitórias da essência da dinâmica empresarial do tomador dos serviços.1
Como já mencionado, a atividade-fim é a constante no contrato social da empresa, pela qual foi organizada. As demais funções, que nada têm em comum com a atividade-fim, são


1 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 8 ed. São Paulo: LTr, 2009. p. 418.
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caracterizadas como acessórias, ou de suporte à atividade principal.

São características da atividade-fim:

· Agrega valor ao produto.
· Parte essencial do processo produtivo, sendo fundamental na montagem construção e fabricação do produto. Encontra-se diretamente ligada à qualidade e ao funcionamento do produto.
· Esta função busca melhorar o produto, aprimorar a tecnologia, adquirir novos conhecimentos, tornando-o competitivo, eficaz e moderno.
Em suma, atividade-fim é aquela que compreende as atividades essenciais e normais para as quais a empresa se constituiu. É o seu objetivo, a exploração do seu ramo de atividade expresso em contrato social.

Exemplos:

a) A atividade-fim de uma empresa transportadora é justamente o transporte de cargas;

b) A atividade-fim de uma indústria de cabos telefônicos e fibra ótica, é a produção dos cabos e fibra ótica para serem comercializados no mercado.

1.3 – Atividade-Meio

Compreende a atividade-meio “aquela não representativa do objetivo da empresa, desfragmentada, portanto, de seu processo produtivo, configurando-se como serviço necessário (paralelo ou secundário), porém não essencial”2.
Atividades-meio podem também ser definidas como aquelas cuja finalidade é o apoio, a instrumentalidade do processo de produção de bens ou serviços. São atividades que não coincidem com aquelas para as quais foram constituídas as empresas tomadoras de serviços.3
São aquelas funções e tarefas empresariais e laborais que não se ajustam ao núcleo da dinâmica empresarial do tomador dos serviços, nem compõem a essência dessa dinâmica ou contribuem para a definição de seu posicionamento no contexto empresarial e econômico mais amplo.

São atividades de mero suporte, que não integram o núcleo, ou seja, a essência das atividades empresariais do tomador, sendo atividades-fim, portanto, aquelas que as compõem.4
De forma geral, podemos considerar que são as atividades referidas pela Súmula 331 do TST tais como transporte, conservação, limpeza e outras assemelhadas ligadas à atividade-


2 Cartilha de orientação ao tomador de serviços. – Brasília : MTE, SIT, 2000.
3 SANTOS, Rodrigo Coimbra. Relações Terceirizadas de Trabalho. Curitiba: Juruá, 2006. pp. 132-133
4 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Manual de Direito do Trabalho. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2009. p. 172.
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meio do tomador. Não obstante, atividades meramente instrumentais tais como o de serviço de alimentação aos empregados do estabelecimento, também são enquadradas nas atividades-meio.

São características da atividade-meio:

· Agrega custo ao produto.
· Atividades administrativas ou intermediárias no processo produtivo, apoio ou suporte da produção, sem interferir na qualidade ou no funcionamento do produto, tais como: administração de vendas e marketing, áreas financeiras e de custos, tesouraria, desenvolvimento de produtos, recursos humanos, dentre outras.
· Essas atividades administrativas e de gestão trazem aumento do custo operacional sem consequente aumento de competitividade e produtividade.
Em suma, atividade-meio é aquela que nada tem em comum com a atividade-fim, porquanto não está disposta no contrato social, ou seja, é caracterizada como atividade acessória ou de suporte à atividade principal.

Exemplos:

a) A atividade-meio de uma empresa transportadora pode ser as demais atividades que dão suporte à atividade-fim (principal) como atividades de serviço e limpeza, segurança patrimonial, contabilidade, folha de pagamento, jurídico, marketing, etc.

b) A atividade-meio de uma indústria de cabos telefônicos e fibra ótica, além do serviço de segurança e limpeza, pode ser também a atividade de confecção de bobinas de madeira para enrolar os cabos produzidos, o serviço de produção de refeição para os trabalhadores, a apuração e cálculo da folha de pagamento dos empregados, a de contabilidade, o serviço de manutenção de máquinas e equipamentos, dentre outras.

1.4 – Definição da Atividade-Fim e Atividade-Meio na CNAE – Cuidados

Conforme mencionado anteriormente, a atividade-fim e a atividade-meio estão compreendidas em qualquer empresa, e suas definições devem ser estabelecidas através do Código Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.
A CNAE é uma padronização adotada pelo Brasil para identificar as unidades produtivas, como as pessoas jurídicas ou os profissionais autônomos nos cadastros e registro da administração pública, e facilitar o enquadramento de suas atividades junto aos órgãos de administração tributária.
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1.4.1 – CNAE Principal e CNAE Secundário

Toda e qualquer empresa possui a CNAE principal definido em seu CNPJ, de modo a identificar o tipo de atividade empresarial principal que exerce (produção, serviços, comercialização, etc.), bem como a CNAE secundário, para identificar suas atividades secundárias através dos códigos da subclasse, conforme abaixo:


A CNAE 2.0 (versão atual) é derivada das versões 4 da International Standard Industrial Classification of All Economic Activities – ISIC e da Clasificación Internacional Uniforme de todas las Actividades Económicas – CIIU). O gestor da ISIC/CIIU é a Divisão de Estatísticas das Nações Unidas.

Como recomendado pela CIIU/ISIC 4, a atividade principal de uma empresa com atividades múltiplas é determinada por meio da análise da composição do valor adicionado.
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Este valor é determinado da análise contribuíram na geração desse valor. A atividade principal.



de quanto os bens e serviços produzidos com o valor adicionado mais alto é a atividade

As empresas que exercem um só tipo de atividade são mais simples de classificar, uma vez que são qualificadas de acordo com a única atividade empreendida.

No entanto, existem diversos casos de empresas que possuem diferentes tipos de serviços ou produtos, e por isso são enquadradas em diferentes subclasses.

No caso de empresas com várias atividades, a regra de classificação na CNAE 2.0 é de acordo com a atividade principal.

O modelo de codificação adotado é misto, sendo formado tanto de letras alfabéticas para indicar o nível mestre, a Seção, e de códigos numéricos para os demais níveis de agregação, Divisão, Grupo, Classe e Subclasse.

A classificação CNAE está estruturada em 5 níveis hierárquicos, dentro dos seguintes princípios:

1º Nível – Seções: composta por 21 seções;

2º Nível – Divisões: composta por 87 divisões;

3º Nível – Grupos: composta por 285 grupos;

4º Nível – Classes: composta por 673 classes;

5º Nível – Subclasses: composta por 1.301 subclasses.

Exemplo

Considerando uma indústria que produz fios, cabos e condutores elétricos, a classificação no CNAE estaria agrupada, considerando a estrutura acima mencionada, da seguinte forma:

	Seção
	C
	Indústrias de transformação

	Divisão
	27
	Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos

	Grupos
	27.3
	Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de

	
	
	energia elétrica

	
	
	

	Classe
	27.33-3
	Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

	Subclasse
	2733-3/00
	Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados


De acordo com esta classificação, a descrição da atividade principal e das atividades secundárias no CNPJ da empresa, seria conforme apresentado acima.
Notas Explicativas:

Esta classe compreende:
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· A fabricação de fios, cabos, cordoalhas e outros condutores elétricos isolados; fios telefônicos; fios coaxiais e fios magnéticos para enrolamento de motores, bobinas, transformadores, etc;
· A fabricação de cabos de fibra ótica.
Esta subclasse compreende:

· A fabricação de fibra de vidro (23.19-2);

· A fabricação de fios de metais não-ferrosos não-isolados (grupo 24.4);

· A fabricação de cabos de impressora, cabos de monitor, cabos USB, conectores, etc. (26.10-8).

Os níveis é uma organização para facilitar a busca pela atividade, que inicia pelo nível de seção, onde são agrupadas todas as atividades e finaliza com o nível de subclasse, que é definido para utilização do Estado, e também por entidades privadas e órgãos de apoio governamental.

O nível de Subclasse é o mais importante, pois como contempla o código completo do CNAE, é este o código utilizado pelas empresas e pelos órgãos públicos para identificar quais são as atividades econômicas exercidas pela empresa.

1.4.2 – Enquadramento da Atividade Preponderante – CNAE/GILRAT/FPAS

Considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, em cada estabelecimento da empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

Havendo na empresa ou no órgão público, o mesmo número de segurados empregados e trabalhadores avulsos em atividades econômicas distintas, considerar-se-á como preponderante aquela que corresponder ao maior grau de risco. (ver nota³).

· de responsabilidade da empresa realizar, mensalmente, o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social, revê-lo a qualquer tempo.

O enquadramento nos respectivos graus de risco que estabelecerá a alíquota do GIIL-RAT (antigo SAT - seguro acidente do trabalho), deverá ser feito de acordo com a atividade econômica preponderante, conforme relação de atividades e correspondentes graus de risco, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999), que se encontra reproduzida na tabela do Anexo I da Instrução Normativa RFB 2.110/2022, obedecendo as seguintes disposições (art. 43, § 1º, inciso I da citada Instrução Normativa):

a) a empresa com um estabelecimento e uma única atividade econômica enquadrar-se-

· na respectiva atividade;
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b) a empresa com estabelecimento único e mais de uma atividade econômica simulará o enquadramento em cada atividade e prevalecerá, como preponderante, aquela com o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos;

c) a empresa com mais de um estabelecimento e com mais de uma atividade econômica deverá apurar a atividade preponderante em cada estabelecimento, na forma da alínea "b", exceto com relação às obras de construção civil, para as quais será observado o disposto no c.1 abaixo;

c.1) a obra de construção civil edificada por empresa cujo objeto social não seja construção ou prestação de serviços na área de construção civil será enquadrada no código CNAE e grau de risco próprios da construção civil, e não da atividade econômica desenvolvida pela empresa, e os trabalhadores alocados na obra não serão considerados para os fins do enquadramento das alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”.

d) os órgãos da administração pública direta, tais como prefeituras, câmaras, assembleias legislativas, secretarias e tribunais, identificados com inscrição no CNPJ, enquadrar-se-ão na respectiva atividade (ver nota¹);

e) a empresa de trabalho temporário enquadrar-se-á na atividade com a descrição "7820-5/00 Locação de mão de obra temporária" constante no Anexo I da Instrução Normativa RFB 2.110/2022;
Nota¹: Na hipótese de um órgão da Administração Pública Direta com inscrição própria no CNPJ ter a ele vinculados órgãos sem inscrição no CNPJ, aplicar-se-á o disposto na alínea "c" acima.

Nota²: De acordo com a Súmula 351 do STJ, para as empresas que possuem estabelecimentos com inscrições próprias de CNPJ, o enquadramento deve-se dar em cada um deles. Caso contrário, ou seja, existindo apenas uma inscrição de CNPJ, mas vários estabelecimentos, deve-se enquadrar na atividade preponderante da sociedade empresarial considerada como um todo.

Nota³: Não serão considerados os segurados empregados que prestam serviços em atividades-meio (aquela que não faz parte do objeto principal da empresa), para a apuração do grau de risco, assim entendidas aquelas que auxiliam ou complementam indistintamente as diversas atividades econômicas da empresa, tais como serviços de administração geral, recepção, faturamento, cobrança, contabilidade, vigilância, dentre outros.

Verificado erro no auto-enquadramento, a RFB adotará as medidas necessárias à sua correção e, se for o caso, constituirá o crédito tributário decorrente.
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1.4.3 – Encargos Sociais e Trabalhistas de uma Empresa

Para a apuração dos encargos sobre a folha de pagamento, basicamente seguimos o mesmo processo para a maioria das empresas, nos atentando principalmente para as variações de percentuais, dependendo da atividade e do grau de risco de cada empresa.

1.4.3.1 – Encargos Previdenciários das Empresas em Geral

De acordo com art. 22 da Lei nº 8.212/1991 e o art. 43 da Instrução Normativa RFB 2.110/2022, o empregador, não optante pelo Simples Nacional, suportará os seguintes encargos previdenciários incidentes sobre sua folha de pagamento:

I) 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial;

AI) 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhes prestam serviços, para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2000;

BI) Para o financiamento da aposentadoria especial, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GIIL-RAT), sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

a) 1% para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

IV) recolhimento destinado para outras entidades (terceiros como Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI, SENAC, SESC, SEBRAE, Fundo Aeroviário, SENAR, SEST, SENAT, SESCOOP).

Nota: Além das contribuições acima previstas haverá uma contribuição adicional de 2,5% incidente sobre a base de cálculo definida nas alíneas "a" e "b" acima, quando se tratar de:

• Bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas;
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· Sociedades de crédito, de financiamento ou de investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos ou de valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito;
· Empresas de seguros privados ou de capitalização, agentes autônomos de seguros privados ou de crédito e entidades de previdência privada abertas ou fechadas.
A alíquota será fixada de acordo com o enquadramento do Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS), que deverá ser realizado pela empresa levando em consideração sua atividade preponderante, de acordo com as regras contidas nos Anexos I da Instrução Normativa RFB 2.110/2022.
1.4.3.2 – Tabela de Alíquotas por Código FPAS

Conforme mencionado acima, de acordo com o enquadramento do FPAS, as empresas terão estabelecidas as alíquotas de contribuições, conforme tabela abaixo:
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1.4.3.3 – Encargos Previdenciários Decorrentes de Atividades Especiais

No caso do segurado que exerce atividades em condições especiais, ou seja, aquelas em que o trabalho é realizado sob exposição a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde e integridade física, e que ensejam aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de trabalho, será devida pela empresa uma contribuição adicional (além da prevista no item III acima), nos termos do art. 43, § 2º da Instrução Normativa RFB 2.110/2022, conforme abaixo:

	
	Fatos Geradores Ocorridos de

	Tempo de Concessão de
	01/04/1999
	01/09/1999
	A partir

	Aposentadoria Especial
	a
	a
	de

	
	31/08/1999
	29/02/2000
	01/03/2000

	Após 15 anos de Contribuição
	4 %
	8 %
	12 %

	Após 20 anos de Contribuição
	3 %
	6 %
	9 %

	Após 25 anos de Contribuição
	2 %
	4 %
	6 %



No entanto, este percentual de acréscimo incidirá exclusivamente sobre a remuneração do segurado empregado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e não sobre o total da folha de pagamento.

As alíquotas dos recolhimentos previdenciários serão fixadas de acordo com o enquadramento do Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS), que deverá ser realizado pela empresa levando em consideração sua atividade preponderante.

1.4.4 – Encargos Sociais da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – Simples Nacional

A microempresa (ME) e a empresa de pequeno porte (EPP), optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), contribuem na forma estabelecida nos artigos 13 e 18 da Lei Complementar 123/2006, em substituição às contribuições de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212/1991.
Nos termos do art. 165 da Instrução Normativa RFB 2.110/2022, as ME e EPP, optantes pelo Simples Nacional, são obrigadas a arrecadar e recolher, mediante desconto ou retenção, as contribuições devidas:

I - pelo segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, podendo deduzir, no ato do recolhimento, os valores pagos a título de salário-família e salário-maternidade no caso de segurado empregado e trabalhador avulso;

AI - pelo segurado, destinadas ao SEST e ao SENAT, no caso de contratação de contribuinte individual condutor autônomo de veículo rodoviário, inclusive o taxista e o motorista de transporte remunerado privado individual de passageiros, auxiliar de condutor autônomo, transportador autônomo de cargas e transportador autônomo de cargas auxiliar;


GuiaTrabalhista.com.br

Terceirização – Atividade-Fim e Atividade-Meio © - pág.17


BI - pelo produtor rural pessoa física ou pelo segurado especial, incidentes sobre o valor bruto da comercialização de produto rural, na condição de sub-rogadas;

IV - pela associação desportiva, incidente sobre a receita bruta decorrente de contrato de patrocínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos, de publicidade, de propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos, quando forem as patrocinadoras; e

V - pela empresa contratada, incidentes sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviço mediante cessão de mão de obra ou empreitada.

Nota: Tal recolhimento, feito na guia DAS, substitui as contribuições de que trata o art. 22 da Lei 8.212/1991 (encargos previdenciários patronais), o § 6º do art. 57 da Lei 8.213/1991 (aposentadoria especial), o art. 25 da Lei 8.870/1994 (produtor rural), e o § 1º do art. 1º da Lei 10.666/2003 (aposentadoria especial de cooperados).

As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional que prestarem serviços mediante cessão de mão de obra ou empreitada, não estão sujeitas à retenção da contribuição social previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal (art. 31 da Lei 8.212/1991), da fatura ou do recibo da prestação de serviços, exceto as ME e EPP tributadas na forma do Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.
A partir de 01.01.2009, as atividades abaixo, por estarem sujeitas ao Anexo IV, nos termos do art. 18, § 5º-C da citada lei complementar, deverão calcular e recolher a CPP – Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha:

a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores;

b) serviço de vigilância, limpeza ou conservação;

c) serviços advocatícios (a partir de 08.08.2014, data da publicação da LC 147/2014).

A optante pelo Simples Nacional, enquadrada no Anexo IV, tem que observar as contribuições patronais de 20% sobre os pagamentos a contribuintes individuais, nos termos da legislação aplicável a matéria.

O item 2.4 da Resolução CNPS 1.316/2010, determinava que as empresas optantes pelo Simples Nacional teriam, por definição, FAP = 1,0000, ou seja, um Fator Acidentário de Prevenção (FAP) neutro.

Entretanto, a referida resolução foi revogada pela Resolução CNPS 1.346/2021, e a Resolução CNPS 1.347/2021, que trata da metodologia de cálculo do FAP, não trouxe o mesmo conteúdo sobre o valor do FAP para as empresas do Simples Nacional previsto na Resolução CNPS 1.316/2010, que foi revogada.

Considerando a resolução revogada e a falta de norma posterior tratando do valor do
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FAP (por definição) para as empresas do Simples Nacional, subintende-se que todas as empresas, inclusive as do Simples, devem informar o FAP disponibilizado pela Previdência Social.

Este entendimento também pode ser extraído do Manual do eSocial, que estabelece (no evento S-1005) a prestação de informações relativas ao CNAE Preponderante, FAP e alíquota GILRAT, dispõe que mesmo as empresas optantes pelo Simples nacional com tributação substituída e as empresas imunes de contribuição previdenciária, devem identificar o CNAE preponderante, informações estas que são necessárias para o cálculo de contribuições, quando devidas.

1.4.4.1 – Das Atividades – Base Para Cálculo da Contribuição ao INSS

As ME e EPP, optantes pelo Simples Nacional, deverão elaborar folha de pagamento mensal destacando a remuneração dos trabalhadores que se dediquem:

a) exclusivamente, a atividade enquadrada nos Anexos I a III, V e VI (até 31.12.2017, quando este Anexo deixou de existir) da Lei Complementar 123/2006;
b) exclusivamente,  a  atividade  enquadrada  no  Anexo  IV  da  Lei  Complementar

123/2006; e

c) a exercício concomitante de atividades, cuja mão de obra é empregada de forma simultânea em atividade enquadrada no Anexo IV em conjunto com outra atividade enquadrada em um dos Anexos de I a III, V e VI (até 31.12.2017, quando este Anexo deixou de existir), da Lei Complementar 123/2006.

No caso do item (a) acima, as contribuições patronais (previstas no art. 22 da Lei 8.212/1991) serão integralmente substituídas pelo Simples Nacional, enquanto que as contribuições patronais incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores referidos no item (b), serão recolhidas normalmente segundo a legislação aplicável aos demais contribuintes e responsáveis.

No tocante ao item (c), as contribuições incidentes sobre a remuneração dos trabalhadores serão proporcionais à parcela da receita bruta auferida nas atividades enquadradas no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006, em relação à receita bruta total auferida pela empresa.

A contribuição proporcional corresponderá ao resultado da multiplicação do valor da contribuição pela fração, cujo numerador é a receita bruta auferida nas atividades enquadradas no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006, e o denominador é a receita bruta total auferida pela empresa.

Exemplo

Dados:

Folha de Pagamento de Empregados: R$ 50.000,00
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Folha de Pagamento dos Contribuintes Individuais: R$ 10.000,00

Receita das Atividades relativas ao Anexo IV: R$ 100.000,00

Receita Total auferida pela empresa: R$ 250.000,00

Cota da Contribuição Patronal Previdenciária: 20%

RAT aplicável: 2% (hipotético)

Determinação da Contribuição Patronal Previdenciária - CPP:

1. Contribuição Previdenciária Total = R$ 13.200,00 (R$ 50.000,00 + R$ 10.000,00) x (20% + 2%).

2. Fração correspondente ao Anexo IV = R$ 100.000,00 = 40%

R$ 250.000,00

3. Contribuição Previdenciária Proporcional (1 x 2) = R$ 5.280,00 (R$ 13.200,00 x 40%)

A contribuição proporcional incidente sobre o décimo terceiro salário corresponderá a contribuição multiplicada pela fração, cujo numerador é o valor anual acumulado, nas competências de janeiro a dezembro, da receita bruta auferida nas atividades enquadradas no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006, e o denominador é o valor anual acumulado, nas competências de janeiro a dezembro, relativo à receita bruta total auferida pela empresa, observando-se:

a) para o pagamento da contribuição em 20 de dezembro ou dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, o cálculo do valor acumulado das receitas brutas abrangerá as competências janeiro a novembro;

b) para o pagamento da contribuição quando da rescisão de contrato de trabalho, o cálculo do valor acumulado das receitas brutas abrangerá os meses de janeiro até o mês da rescisão; e

c) na competência janeiro, uma vez apurada a receita bruta referente à competência dezembro do ano anterior, a ME ou a EPP deverá efetuar o cálculo do valor devido, utilizando os valores acumulados no período de janeiro a dezembro do ano anterior, comparando-o com o recolhimento efetuado na forma do item (a), descontado o valor relativo aos acréscimos legais, e recolher o valor encontrado das possíveis diferenças da contribuição.

Isenção: As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas, na forma do § 3º do art. 13 Lei Complementar 123/2006, do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição, e demais entidades de serviço social autônomo.

1.4.5 – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Obrigação Geral

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, instituído pela Lei 5.107/1966, é regido pela Lei 8.036/1990 e alterações posteriores.
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Todos os empregadores ficam obrigados a depositar, em conta bancária vinculada a cada empregado, a importância correspondente a 8% da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT (comissões, gorjetas, gratificações, etc.) e a gratificação de Natal a que se refere

a Lei 4.090/1962, com as modificações da Lei 4.749/1965.
A Lei Complementar 110/2001 havia instituído adicionais de contribuições ao FGTS

de:

· 10% sobre o saldo de FGTS, na despedida sem justa causa; e
· 0,5% sobre as remunerações mensais.
Entretanto, referidas contribuições foram extintas a partir de:

· janeiro/2007, para a contribuição de 5% (por força da ADI-MC 2556 no STF).
· janeiro/2020, para a contribuição de 10% (art. 12 da Lei 13.932/2020).
Os valores relativos ao FGTS, devidos pelos empregadores, não podem ser pagos diretamente aos empregados nas rescisões contratuais.

Em conformidade com a Lei n° 9.491/1997, os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, bem como a importância igual a 40% no caso de demissão sem justa causa ou indireta, ou 20%, no caso de culpa recíproca ou força maior, do montante de todos os depósitos realizadas na conta vinculada, devidamente atualizados e acrescidos dos respectivos juros, devem ser depositados na conta vinculada do trabalhador no FGTS (Caixa).

2.0 – FLEXIBILIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

A flexibilização da legislação trabalhista já estava prevista desde a Constituição de 1988, consubstanciada nos seguintes artigos:

· Art. 7º, VI – CF/88: a possibilidade da redução salarial por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho;
· Art. 7º, XIII – CF/88: a possibilidade da compensação ou da redução da jornada de trabalho por meio de acordou ou convenção coletiva de trabalho;
· Art. 7º, XI – CF/88: a participação do empregado nos lucros da empresa (mediante acordo ou convenção coletiva – art. 621 da CLT), flexibilizando de forma democrática a participação dos empregados na gestão da empresa e nos seus resultados positivos;
· Art. 7º, XXVI – CF/88: o reconhecimento do acordo ou convenção coletiva como norma entre as partes, prestigiando o que foi acordado entre as partes;
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· Art. 8º, VI – CF/88: a obrigatoriedade da participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho, intervindo na relação entre capital e trabalho.
Além das condições de flexibilização mencionadas acima, há também outras situações previstas nas normas infraconstitucionais, bem como nos acordos e convenção coletiva de trabalho.

2.1 – Flexibilização Prevista na CLT e Outras Normas

Desde a criação da CLT (Decreto-Lei 5.452/1943) diversas alterações foram feitas de forma a adequar a evolução ocorrida entre capital e trabalho como, por exemplo, leis específicas para o fortalecimento da mulher no mercado de trabalho, até as mais recentes regulamentações para empregadas domésticas previstas na Lei Complementar 150/2015.
Estas alterações surgem principalmente para adaptar esse dinamismo do mercado, estabelecendo regras cuja finalidade é instituir mecanismos capazes de conciliar as mudanças de ordem econômica, social e tecnológica que ocorrem entre capital e trabalho.

Dentre as diversas normas que flexibilizaram a CLT, a mais recente e importante foi a Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

A Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, alterou mais de uma centena de pontos da CLT e trouxe várias mudanças que afetam o dia a dia entre empregado e empregador, outras que abrangem as relações sindicais, além de outras que envolvem questões judiciais decorrentes de reclamatórias trabalhistas.

Alguns exemplos de flexibilização prevista na CLT decorrentes da Reforma Trabalhista e de outras normas:

a) Jornada de Trabalho Flexível/Móvel: é a previsão da possibilidade de o empregado entrar e sair mais cedo ou entrar e sair mais tarde que o horário normal, de modo que a jornada de trabalho possa ser cumprida ao longo do dia (mediante contrato de trabalho/acordo ou convenção coletiva de trabalho);

b) Compensação de Jornada: a compensação de jornada de trabalho consiste em acrescer a jornada de determinados dias em função de outro suprimido (sábado compensado, por exemplo), sem que essas horas sejam configuradas como horas extras (art. 59 da CLT);

c) Banco de horas: possibilidade de ser pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de 6 meses (art. 59, § 5º da CLT) ou por acordo coletivo, desde que a compensação ocorra no período máximo de 1 ano (art. 59, § 2º da CLT);

d) Contribuição Sindical: A contribuição sindical passou a ser opcional, ou seja, só haverá o desconto de 1 dia de salário se o próprio empregado autorizar expressamente (por escrito), conforme dispõe o art. 582 da CLT;
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e) Demissão por Acordo entre as Partes: A demissão poderá ocorrer de comum acordo, nos termos do art. 484-A da CLT, onde o empregado recebe apenas 15 dias do aviso prévio, metade da multa do FGTS (20%), saca apenas 80% do FGTS e não tem direito ao seguro desemprego;

f) Férias: houve a flexibilização da concessão das férias em até 3 períodos, não podendo ser inferior a 5 dias corridos e um deles deve ser de, no mínimo, 14 dias corridos (art. 134, § 1º da CLT), desde que haja concorrência do empregado;

g) Intervalo Intrajornada: surge a possibilidade, nos casos de jornada que exceda de 6 horas, da redução do intervalo intrajornada de 1 hora para 30 minutos, desde que negociado entre empregado e empregador, por meio de acordo ou convenção coletiva de trabalho (art. 611-A, III da CLT);

h) Intervalo Intrajornada – Diploma Nível Superior: a redução do intervalo intrajornada para até 30 minutos (mencionada no tópico anterior) poderá ser reduzida por acordo individual no caso de empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), nos termos do § único do art. 444 da CLT;

i) Jornada de Trabalho 12x36: com a reforma, a jornada 12x36 pode ser pactuada mediante acordo individual ou coletivo (art. 59-A da CLT);

j) Prêmios, Ajuda de Custo e Diárias para Viagem: Os prêmios serão considerados à parte do salário, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário (art. 457, § 2º da CLT);

k) Reclamatória Trabalhista: O empregado passa a arcar com alguns custos para ingressar com reclamatória trabalhista (art. 789 da CLT). Comprovado a má-fé da parte, é prevista a punição de 1% a 10% sobre o valor da causa, além de pagar indenização para a parte contrária (art. 793-A a 793-D da CLT);

l) Trabalhador Autônomo: A contratação do autônomo afasta a qualidade de empregado prevista na CLT, desde que cumpridas por este todas as formalidades legais, ainda que a contratação seja com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não (art. 442-B da CLT);

m) Trabalho Intermitente: O empregado poderá ser contratado (por escrito) para trabalhar por períodos (de forma não contínua), recebendo pelas horas, dias ou mês trabalhados, sendo-lhe assegurado o pagamento de férias, 13º salário e previdência social ao final de cada período de prestação de serviços (art. 452-A da CLT);
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n) Hora In-Itinere: Em qualquer situação o tempo gasto não será considerado como tempo de serviço e não será computado na jornada de trabalho (art. 58 § 2º da CLT).

o) Teletrabalho: surge a possibilidade de teletrabalho. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo (art. 75-A a 75-E da CLT).

p) Subempreitada: Muito utilizada para a execução de uma determinada obra,

onde haverá duas partes distintas: o empreiteiro e o subempreiteiro. Embora subempreitada seja uma prática que se consistiu como uma forma de terceirização expressamente admitida na legislação brasileira, esta estabelece responsabilidades do subempreiteiro e empreiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar (art. 455 da CLT);

q) Locação de mão-de-obra: Prestação de serviços de vigilância bancária e de transporte de valores, de acordo com a Lei 7.102/1983;
r) Trabalho Temporário: Aquele prestado por pessoa física contratada por uma empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços, conforme a Lei 6.019/1974;
s) Contrato de Safra: Aquele que tem sua duração dependente de variações estacionais das atividades agrárias, assim entendidas as tarefas normalmente executadas no período compreendido entre o preparo do solo para o cultivo e a colheita, conforme dispõe o art. 14 da Lei 5.889/1973.
Como se pode comprovar, a flexibilização trabalhista já era prevista por normas antigas e a reforma trabalhista, reforçou esta flexibilização em diversos pontos que, se antes só poderiam ser negociados por meio de negociação coletiva, agora podem ser transacionados diretamente entre empregado e empregador, trazendo maior liberdade e dinamismo nas relações trabalhistas.

2.2 – Flexibilização e Desregulamentação – Distinção

Importante ressaltar a distinção entre estes dois institutos, de forma a não trazer um entendimento isonômico onde há uma clara distinção.

Arnaldo Süssekind distingue a flexibilização da desregulamentação sob o seguinte aspecto: "[...] A desregulamentação retira a proteção do Estado ao trabalhador, permitindo que a autonomia privada, individual ou coletiva, regule as condições de trabalho e os direitos e obrigações advindos da relação de emprego. Já a flexibilização pressupõe a intervenção estatal,
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ainda que básica, com normas gerais abaixo das quais não se pode conceber a vida do trabalhador com dignidade. (SÜSSEKIND, 2003, p. 52)

De acordo com Vólia Bomfim Cassar (2014), a desregulamentação pressupõe a ausência do Estado (Estado mínimo), revogação de direitos impostos pela lei, retirada total da proteção legislativa, permitindo a livre manifestação de vontade, a autonomia privada para regular a relação de trabalho, seja de forma individual ou coletiva. A flexibilização pressupõe intervenção estatal, mais ou menos intensa, para proteção dos direitos do trabalhador, mesmo que apenas para garantia de direitos básicos. Na flexibilização um núcleo de normas de ordem pública permanece intangível, pois sem estas não se pode conceber a vida do trabalhador com dignidade, sendo fundamental a manutenção do Estado Social.

A flexibilização da legislação trabalhista tem a finalidade de assegurar, principalmente em momentos de crise econômica ou pela própria dinâmica de mercado, a sobrevivência da empresa, por meio de alterações de normas legais que possibilite que a mesma se adapte ao mercado, diminuindo este impacto no capital e, ao mesmo tempo, assegurar um conjunto de regras mínimas ao trabalhador, de modo que este possa assegurar o vínculo empregatício com o menor impacto possível em seus direitos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – A Terceirização como Forma de Flexibilização

Como já mencionado anteriormente, o mercado de trabalho não é estático e previsível, pelo contrário, é dinâmico e sofre constantes alterações, considerando as influências internas e externas decorrente do mercado globalizado.

Ao longo dos últimos anos, as organizações cada vez mais vêm criando e desenvolvendo conhecimentos, novas tecnologias, informatização, robotização, de modo a atender ao novo cenário do mundo globalizado, que mostra a passagem da era industrial para a pós-industrial, alinhando as políticas de Recursos Humanos com a estratégia da empresa, e combinando necessidades individuais das pessoas com as da organização.

Assim como se verifica uma séria de procedimentos de flexibilização no Direito do Trabalho brasileiro acima listados, a terceirização não deixa de ser uma forma de flexibilização trabalhista.

Considerando que a tendência das organizações seja de se especializar cada vez mais em determinado ramo de atividade, dominando todo o know-how sobre um mercado, produto ou serviço, ou seja, se transformando em uma referência, visto que aquela organização detêm o conhecimento que outras, que atuam em sua mesma área, não têm, tal competência empresarial é determinante para ganhar vantagem competitiva perante seus concorrentes.

Por isso, muitas empresas optam por terceirizar parte de suas atividades sobre as quais não possuem tanto know-how quanto outras empresas especializadas e com capacidade de realizar aquela atividade com maior rapidez, menor custo, maior qualidade e eficiência.
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Assim, as empresas terceirizam atividades como segurança e vigilância patrimonial, conservação e limpeza, serviços de alimentação, arquitetura, manutenção de máquinas e equipamentos, serviços de tecnologia em análise de sistemas, dentre outras, para empresas que possuem know-how nestas atividades, de forma que as empresas contratantes ou tomadoras, possam se dedicar ao seu negócio principal, aplicando todo seu potencial humano, organizacional e tecnológico, para aumentar sua competitividade e lucratividade.

2.4 – A Terceirização e a Insurgência dos Sindicatos

A regulamentação do trabalho temporário e da terceirização da mão de obra, consubstanciada na Lei 13.429/2017, é o resultado do Projeto de Lei 4.302/1998, amplamente debatido pelo Congresso Nacional, antes de sua conversão em lei, tendo em vista ter percorrido praticamente 20 anos de tramitação.

Entretanto, os sindicatos foram unanimemente contrários à lei, alegando que, protegidas pelo discurso que prega a modernidade, competitividade e descentralização, as empresas faziam da terceirização, novo campo de ataque aos direitos e às conquistas dos trabalhadores.

Os sindicatos defendem a ideia de que deveria haver uma legislação forte em relação

· terceirização de serviços, focando na transferência somente das atividades-meio como limpeza, vigilância, manutenção, alimentação, dentre outras.

Por considerar que a atividade-fim é o cerne, é a razão de existir da empresa, os sindicatos entendem que esta atividade não poderia ser transferida a terceiros, uma vez que isto acarretaria a precarização do trabalho, seja pelo aspecto econômico, administrativo, pela redução salarial, pelo aumento do número de acidentes, pelo desrespeito ao meio ambiente, pela redução dos benefícios, dentre outros motivos que comprometeriam as garantias dos trabalhadores.

Apesar da insurgência dos sindicatos contra a terceirização aprovada pela Reforma Trabalhista, é notório que ela possibilita que as empresas contratantes formem uma parceria na busca de objetivos comerciais, cada uma aperfeiçoando a sua especialidade.

A alta competitividade e a velocidade com que o mercado se desenvolve, exige que as empresas se tornem mais dinâmicas, com maior capacidade de adaptação, exigindo investimentos na capacitação de mão de obra, de máquinas e equipamentos, de novas tecnologias, que sejam capazes de atender às expectativas de mercado sem comprometer a vida econômica financeira da organização.

Tirar a liberdade da livre iniciativa da empresa em terceirizar atividades-meio ou atividades-fim, ou afirmar que optar por este modelo de negócio significaria a precarização do trabalho, seria o mesmo que afirmar que os investimentos em informatização, em tecnologia, em robotização, dentre outros, também fossem opções de modelo de negócios para a precarização do trabalho e comprometimento do emprego.
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Da mesma forma que ocorre a evolução no mercado de bens, produtos e serviços, tendo as empresas que se adaptarem para acompanhar e até buscar estar à frente desta evolução, o mercado de mão-de-obra também sofre esta transformação, na medida em que a adaptação exigida pelas empresas, reflete diametralmente nas novas formas de capacitação da mão de obra, seja através de um redirecionamento profissional, da busca de novas capacitações, de novas competências e de especialização do trabalhador.

A precarização ou a valorização dos trabalhadores não está na terceirização em si de todas as atividades da empresa, mas na demanda e o desenvolvimento econômico, que geram postos de trabalho.

Se há muitas empresas precisando contratar em razão da demanda de mercado, o valor da mão-de-obra do trabalhador estará em alta, se pagará mais e se concederá maiores benefícios para contratar e reter o trabalhador na empresa.

Caso haja baixa demanda de mercado ou um retrocesso econômico, independentemente de haver ou não a terceirização das atividades da empresa, haverá demissão em massa, redução de direitos, cortes de benefícios, tendo em vista que um elevado número de trabalhadores em busca de emprego, para um baixo número de oferta de vagas, faz com que trabalhadores se sujeitem a aceitar retornar ao mercado de trabalho por salário e posições inferiores.

A crise política e econômica de 2015/2016 no Brasil é exemplo de que o alto índice de desemprego, que passou de 11,76 milhões na média de 2016 para 13,23 milhões em 2017 (um aumento de 12,5%), é uma forma desorganizada de se criar trabalhadores autônomos, os quais, sem ter como se socorrer para manter seu sustento, acaba exercendo qualquer atividade, mesmo que seja totalmente diferente para a qual tenha se especializado.5
Outro argumento, por vezes invocado pelos sindicatos, é o de que a terceirização enfraqueceria a mobilização sindical dos trabalhadores, uma vez que os trabalhadores seriam contratados pela empresa terceirizada e não pela tomadora de serviços, ensejando que os trabalhadores fossem enquadrados pelo sindicato dos empregados nas empresas terceirizadas, e não pelo sindicato da empresa tomadora.

Entretanto, a divisão da atividade produtiva entre diversas empresas não altera a representação sindical, tendo em vista que o art. 8º, II da CF, considera a existência de apenas uma organização sindical para cada categoria profissional ou econômica, nos seguintes termos:

Art. 8º da CF.

...

AI - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial,


5 Site:   https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2018-01/numero-de-desempregados-no-brasil-sobe-
125-entre-2016-e-2017. Acessado em Julho/2023.
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que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

Tampouco poderia se alegar que a terceirização provocaria uma dispersão territorial dos trabalhadores nociva à mobilização sindical, porquanto uma mesma empresa tomadora pode, da mesma forma, dividir a sua operação por diversas localidades distintas.

Portanto, criar a oportunidade (através da legislação) para que as empresas possam terceirizar suas atividades-meio e atividade-fim para outras empresas (terceirizadas), ou que trabalhadores possam exercer atividade autônoma de forma programada, consciente, atuando na área específica para a qual se especializou, bem como oportunizando que ele possa fazer a transição entre a CLT e a atividade autônoma de forma gradativa (sem a urgência gerada pelo desemprego), é a melhor forma de criar oportunidades no mercado de trabalho e criar novas vagas de emprego.

2.5 – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Importância Histórica

A Lei Complementar 123/2006, conhecida como Lei Geral das ME e EPP, com alterações posteriores, estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

No final da década de 1970, as grandes empresas dominavam a geração de renda e movimentavam a economia, enquanto as micro e pequenas eram consideradas unidades que produziam em escala ineficiente, com baixa produtividade e que ofereciam salários reduzidos para os trabalhadores (LIMA NETO, 2009).

Diante de uma baixa capacidade de investimentos em mão de obra, tecnologia, logística, qualidade nos produtos e serviços, acreditava-se que as microempresas iriam desaparecer com o desenvolvimento das economias industriais que eram cada vez mais intensas. Porém, não foi bem isso que ocorreu.

Na década de 1980, com a redução do ritmo de crescimento da economia, resultando em maior nível de desemprego, os pequenos negócios passaram a ser considerados uma alternativa para a ocupação da mão-de-obra excedente, fazendo surgir ao final da década, as primeiras iniciativas mais concretas para incentivar a abertura de micro e pequenas empresas na economia, dentre as quais podemos destacar:

· A implantação do primeiro Estatuto da Microempresa (Lei 7.256 de 27 de novembro de 1984);
· Na Constituição de 1988, os artigos 170 e 179 instituem que União, Estados, Distrito Federal e Municípios devem dispensar, às microempresas e empresas de pequeno porte, tratamento jurídico diferenciado e incentivá-las por meio da simplificação, redução ou eliminação de obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias;
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· A transformação em 1990 do Centro Brasileiro de Assistência Gerencial à Pequena Empresa - CEBRAE -, criado em 1972, em Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, com funções mais amplas;
· A criação de linhas especiais de crédito junto ao BNDES, Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil;
· A primeira regulamentação dos artigos 170 e 179 da Constituição foi criação do Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES FEDERAL através da Lei 9.317 de 5 de dezembro de 1996 (vigente até 30/06/2007). O Simples Federal visava descomplicar o recolhimento de tributos e contribuições federais e, mediante convênio, abranger a parcela devida aos Estados e Municípios;

· A segunda iniciativa para a regulamentação dos artigos 170 e 179, foi a aprovação do Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte através da Lei 9.841 de 05 de outubro de 1999, (vigente até 30/06/2007), que instituiu benefícios administrativos, trabalhistas, de crédito e de desenvolvimento empresarial. Contudo, como o Estatuto foi criado por lei ordinária federal, sem poder legislativo sobre Estados e Municípios, os seus benefícios estavam limitados à esfera de atuação do Governo Federal; e
· O estabelecimento de um Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, demonstrando a dimensão e a importância das micro e pequenas empresas para o crescimento e desenvolvimento da economia nacional;
· Através da Lei Complementar 123/2006 (Lei Geral) foi instituído o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, também conhecido como Simples Nacional ou Super Simples. O Simples Nacional estabelece normas gerais relativas ao tratamento tributário diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias;

· O Decreto 6.038/2007 institui o Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, denominado Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN;

· O Decreto 8.538/2015 (que revogou o Decreto 6.204/2007), regulamentou o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;

· A Lei Complementar 128/2008 fez vários ajustes na LC 123/2006, como a definição da alíquota do ICMS no Simples como referência para a cobrança do diferencial de alíquota interna e interestadual, a permissão para que novas atividades econômicas pudessem optar pelo Simples Nacional e autorização da
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instituição de crédito presumido pelos estados e municípios. Esta lei complementar criou também a figura do Microempreendedor Individual – MEI, com vigência a partir de 01.07.2009, estabelecendo um limite de receita bruta anual para fins de enquadramento;

· A Lei Complementar 147/2014 trouxe alterações na LC 123/2006, incluindo novas atividades como optantes do Simples Nacional, possibilitou a baixa de empresas mesmo com pendências ou débitos tributários, a qualquer tempo e extinguiu-se a obrigação de registro na GFIP e recolhimento da cota patronal de 20% para a que contrata MEI para prestar serviços diferentes de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos;

· A Lei Complementar 155/2016 alterou a LC 123/2006 aumentando o teto de receita bruta das empresas de pequeno porte, estabeleceu que o Microempreendedor Individual poderia utilizar a sua residência como sede do seu estabelecimento, criou o parcelamento especial para dívidas do Simples Nacional, limitado a 120 meses e valor mínimo da parcela de R$ 300,00 para micro e pequena empresa, criou o investidor anjo, dentre outras alterações.

As micro e pequenas empresas possuem um importante papel no crescimento e desenvolvimento do País, que por sua contribuição na geração de empregos e de riquezas servem, concomitantemente, como uma mola amortecedora do desemprego e propulsora da economia.

Constituem uma alternativa de ocupação para uma parcela da população que tem condição de desenvolver seu próprio negócio, e em uma alternativa de inclusão social na geração de emprego formal ou informal, para uma grande parcela da força de trabalho excedente, em geral com pouca qualificação, que não encontra emprego nas empresas de maior porte.

2.5.1 – Dados Estatísticos – Influência da ME e EPP no Mercado de Trabalho

A influência das ME, EPP e MEI no mercado de trabalho vem se destacando cada vez mais, uma vez que a flexibilização da legislação trabalhista, o incentivo à terceirização de atividades, bem como a lei da liberdade econômica, trouxe novas perspectivas para aquelas pessoas que buscavam a oportunidade de empreender em determinado ramo de atividade ou de ampliar seu negócio como empreendedor.

De acordo com os dados do SEBRAE6, entre 2009 e 2018, o número de MPEs cresceu 8,5%, gerando 2,8 milhões de novos postos formais de trabalho.


6 Anuário do Trabalho nos Pequenos Negócios. SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas. Link: https://www.dieese.org.br/anuario/2018/anuarioDosTrabalhadoresPequenosNegocios.html. Acessado em agosto/2024.
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Em 2018, 99% dos estabelecimentos faziam parte das MPEs e eram responsáveis por mais da metade dos empregos em carteira de trabalho (54,2%) e pelo pagamento de 44,4% da massa de salários do país.

Em 2018, a remuneração média dos trabalhadores das MPEs equivalia a dois terços da dos trabalhadores das MGEs, que ganhavam, em média, R$ 2.858,00, ou seja, 48% a mais do que os empregados das MPEs. Essa diferença vem diminuindo ao longo dos anos.


A queda na diferença de remuneração desses dois grupos de trabalhadores foi derivada de dois movimentos conjuntos:
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· Nos anos em que a remuneração média cresceu, especialmente até 2014, o rendimento médio dos trabalhadores dos pequenos negócios se elevou em maior ritmo maior do que o dos trabalhadores de MGEs (3,4% a.a. e 2,2% a.a., respectivamente) e;
· Em 2015, quando a remuneração média de ambos os grupos se retraiu, a perda salarial foi menos intensa para os empregados em MPEs.

2.5.2 – Diferença Entre ME – EPP - MEI

O porte de uma empresa pode ser estabelecido com base no faturamento anual e atividades desempenhadas. Ao longo do tempo e dependendo do crescimento ou não desta empresa, esses dados podem ser alterados.

Definir se o negócio é microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) ou empresa de médio e grande porte é importante. A partir da criação da empresa, formalizada através do contrato social e de seu registro na Junta Comercial, o empreendimento passa a exercer sua atividade, arrecadar tributos e emitir nota fiscal dos serviços e produtos.

Conhecer as diferenças e características da ME, EPP e MEI é fundamental para o empreendedor. Consultar um especialista que indique o porte correto do empreendimento no momento da formalização, pode evitar o pagamento a maior de impostos, bem como evitar penalizações para o empreendimento.
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Em resumo, podemos sintetizar que a principal diferença entre ME, EPP e MEI está no valor do faturamento anual, conforme o infográfico abaixo:

	
	Tipo de Empresa
	
	
	
	
	
	Definição
	
	
	Faturamento
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Anual
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Considera-se MEI a pessoa que trabalha por conta
	
	
	
	
	

	
	Microempreendedor
	
	
	própria,  tem  registro  de  pequeno  empresário
	
	
	Igual
	ou
	

	
	
	
	
	optante pelo Simples Nacional, podendo possuir
	
	
	inferior a
	R$
	

	
	Individual – MEI
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	apenas  um  empregado  (art.  18-A,  §  1º  LC
	
	
	81.000,00
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	123/2006)
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Considera-se  ME  a  sociedade  empresária,  a
	
	
	
	

	
	
	
	
	sociedade
	simples,  a
	empresa  individual  de
	
	Igual
	ou

	
	
	
	
	responsabilidade limitada, devidamente registrados
	
	
	

	
	Microempresa – ME
	
	
	
	inferior a
	R$

	
	
	
	nos órgãos
	competentes,
	cujo faturamento anual
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	360.000,00
	

	
	
	
	
	não ultrapasse o valor indicado ao lado. (ART. 3º,
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	inciso I da LC 123/2006)
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Considera-se  EPP  a  sociedade  empresária,  a
	
	
	
	
	

	
	Empresa de
	
	
	sociedade  simples,  a  empresa  individual  de
	
	
	Superior a R$
	

	
	
	
	
	responsabilidade limitada, devidamente registrados
	
	
	360.000,00  e
	

	
	Pequeno Porte –
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	nos órgãos competentes, cujo faturamento anual
	
	
	inferior a
	R$
	

	
	EPP
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	não ultrapasse o valor indicado ao lado. (art. 3º,
	
	
	4.800.000,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	inciso II da LC 123/2006)
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Para que você possa entender melhor, vamos explicar a definição de cada um desses

fatores.

2.5.2.1 – Empresa de Pequeno Porte

De acordo com a Lei Geral, considera-se Empresa de Pequeno Porte – EPP a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada ou o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, com receita bruta limitada aos valores fixados pela lei.

De acordo com a Lei Complementar 155/2016 (que alterou o inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006) para estar enquadrada nesta categoria, a EPP dever ter:

· Receita bruta anual (ano calendário) superior a R$ 360.000,00; e
· Receita bruta anual (ano calendário) inferior a R$ 4.800.000,00.
Entretanto, para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite máximo de receita bruta será de R$ 3.600.000,00.

Para fins de opção e permanência da EPP no Simples Nacional, poderão ser auferidas em cada ano-calendário, receitas no mercado interno até o limite de R$ 4.800.000,00 e,
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adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no artigo 56 da Lei Complementar 123/2006, desde que as receitas de exportação de mercadorias também não excedam 4.800.000,00.

Assim como a microempresa, a empresa de pequeno porte enquadra-se no Simples Nacional, Lucro Real ou Lucro Presumido e sua formalização é feita na Junta Comercial.

2.5.2.2 – Microempresa - ME

De acordo com a Lei Geral, considera-se Microempresa – ME a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada ou o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com receita bruta limitada aos valores fixados pela lei.

De acordo com o inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 para estar enquadrada nesta categoria, a ME dever ter um faturamento anual igual ou inferior a R$ 360.000,00.

Assim como a EPP, a Microempresa porte enquadra-se no Simples Nacional, Lucro Real ou Lucro Presumido e sua formalização é feita na Junta Comercial.

2.5.2.3 – Microempreendedor Individual (MEI)

O MEI – Microempreendedor Individual é aquele que trabalha por conta própria, tem registro de pequeno empresário optante pelo Simples Nacional e exerce umas das mais de 400 modalidades de serviços, comércio ou indústria previstas na legislação.

A figura do Microempreendedor Individual – MEI surgiu com a Lei Complementar 128/2008, buscando formalizar trabalhadores brasileiros que, até então, desempenhavam diversas atividades sem nenhum amparo legal ou segurança jurídica. Com a legislação em vigor desde 2009, mais de 7 milhões de pessoas já se formalizaram como microempreendedores individuais.

2.5.2.3.1 – Condições Para Enquadramento Como MEI

Para se enquadrar como MEI o pequeno empresário individual deverá atender as seguintes condições:

· Limite de faturamento anual de R$ 81.000,00 (valor válido a partir de 2018);
· Que não participe como sócio, administrador ou titular de outra empresa;
· Contrate no máximo um empregado;
· Exerça uma das atividades econômicas previstas no Anexo XI, da Resolução CGSN nº 140, de 2018, o qual relaciona todas as atividades permitidas ao MEI.
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Vale ressaltar que o limite de faturamento anual é estabelecido com base em 12 meses de exercício, ou seja, se o MEI formalizar sua atividade no mês de março, por exemplo, o limite de faturamento no respectivo ano neste caso deve ser calculado de forma proporcional ao número de meses até dezembro, o que equivaleria ao limite de R$ 67.500,00, conforme tabela abaixo:


O que deve ser considerado para ser enquadrado não é o limite mensal de R$ 6.750,00, mas o limite anual de R$ 81.000,00 em relação ao número de meses em exercício durante o ano.

Isto porque, na prática, o MEI poderá ter um faturamento mensal maior que R$ 6.750,00 em determinados meses e menor que este valor em outros, e nem por isso será desenquadrado do MEI, desde que respeitado o limite anual.

Para melhor exemplificar, veja que na tabela abaixo houve vários meses em que o faturamento mensal do MEI foi maior que o valor de R$ 6.750,00. Mas o que deve se levar em conta é o faturamento anual, que na condição A o faturamento ultrapassou o limite anual de R$ 81.000,00, bem como ultrapassou os 20% do limite anual, situação que iria gerar seu o desenquadramento.

Já na condição B, mesmo o MEI tendo faturamentos mensais acima de R$ 6.750,00, como nos meses de março, junho, julho e setembro, poderá manter seu enquadramento para o ano seguinte, tendo em vista que o limite anual de faturamento não foi ultrapassado.
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Para realizar a formalização é necessário acessar o Portal do Empreendedor e realizar o cadastro com o número do CPF, endereço e telefone, além de indicar a atividade principal que irá desempenhar como ME. Se ainda não possui, é preciso ter login e senha no Portal eGov.
Nota: As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que possuem todos os requisitos do MEI, poderão “esta é somente uma pequena amostragem desta obra eletrônica, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Tem alguma dúvida? Estamos aguardando o seu contato!

Telefone/Whatsapp: (14) 99824-9869
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